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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de combustível tipo Gasolina, Óleo Diesel S10, Óleo 

Diesel Comum e Arla 32, para atender a demanda da frota da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura do município de Antonio João – MS. 

 

ABERTURA:05 de maio de 2026 as 09:00 horas (Horário de Brasília). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Município de Antônio João, através do Departamento de Licitação e Contratos, torna público 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade pregão Eletrônico, 

execução direta, do tipo “Menor preço por item”, autorizada no Processo Administrativo n.º /2026, 

de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21, e demais especificações e condições constantes neste 

ato convocatório. 

 

A sessão de processamento do Pregão acontecerá na plataforma ComprasBr 

(https://comprasbr.com.br/ ), no dia  05 de maio de 2026 às 09:00 horas (horário de Brasília). A 

Pregoeira oficial deste certame será a Clédina Apª Valensuelos e equipe de apoio, designada pelo 

decreto nº 444 de 24 de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 3934 no dia 25 

de setembro de 2025. 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

1.1. Constituição da República 

1.2. Lei Federal nº 14.133/2021; 

1.5. Lei Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.6. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; 

1.7. Demais disposições contidas neste Edital. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente Processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, para 

Registro de preços para aquisição de combustível tipo Gasolina, Óleo Diesel S10, Óleo Diesel 

Comum e Arla 32, para atender a demanda da frota da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

do município de Antonio João – MS. A solução proposta visa assegurar a eficiência, a qualidade e 

a integralidade ao longo de todo o processo, desde a concepção até a entrega final. 

2.2. A quantidade constante do Anexo I é para efeito de registro por unidade de preço. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação nesta licitação importa à proponente irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO de participação da proponente neste certame.  

3.1.1. Não cabe às licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de iniciar o credenciamento, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  

3.2. Poderão participar desta licitação as empresas que atendam as seguintes exigências: 

3.2.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados no COMPRASBR, por meio do site 

https://comprasbr.com.br/ . 

3.2.2. Somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo 

de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação;  
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3.2.3. Cooperativas e outras formas de associativismo, desde que dependendo da natureza do 

serviço não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício entre 

os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria 

Administração Pública.  

3.3. Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.8.1. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no COMPRASBR que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet.  

4.2.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível para acesso ao Sistema Eletrônico no site https://comprasbr.com.br/. 

4.2.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva da licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

4.2.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS, promotor da licitação, responsabilidades por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.3. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que:  

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante, a seu critério, poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.13.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, salvo se: 

5.7.1. Os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva 

de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, 

inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7. 

 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO ITEM 

(CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do Edital no 

site https://comprasbr.com.br/; até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da proposta de preços. 

Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.  

6.1.1. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando 
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responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema COMPRASBR implicarão em plena aceitação, 

por parte da Licitante das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.1.3. ANEXAR NA PROPOSTA NO QUE COUBER PROSPECTOS TÉCNICOS QUE 

CONFIRMEM AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO OFERTADO, COM O MODELO 

PROPOSTO. 

 

6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ as Licitantes 

deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO”, conforme item 5, até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.  

6.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASBR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta 

será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  

 

6.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

COMPRASBR e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão as últimas.  

 

6.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação.  

 

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

6.6. O Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.498.602,65 (Um milhão, quatrocentos e 

noventa e oito mil, seiscentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), sendo desclassificada(s) 

proposta(s) com valores acima do valor de referência dos itens e do total da licitação, conforme 

termo de referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.6  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.7  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.9  A disputa pode ocorrer de forma simultânea ou sequencial. 

7.10  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e/ou intermediários, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de descontos percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

será de R$ 0,01 (um centavo). 

7.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16 A desistência em apresentar lance, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 

proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 

7.17 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.18 A apresentação de propostas com preços manifestamente inexequíveis poderá 

ensejar a desclassificação da proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da 

regulamentação aplicável. 

7.19 Considera-se preço inexequível aquele que, comprovadamente, não apresenta 

viabilidade para a execução do objeto, levando em conta os custos de mercado, encargos 

legais, tributos incidentes e demais despesas necessárias à adequada prestação do serviço 

ou fornecimento do bem. 

7.20  Em conformidade com os artigos 33 e 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022, será facultado ao licitante justificar a exequibilidade de proposta cujo valor seja 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do estimado pela Administração, mediante a 

apresentação de documentação idônea, acompanhada de demonstrações técnicas, 

econômicas ou financeiras que comprovem a viabilidade da proposta. Para fins de 

comprovação, será exigida, de forma obrigatória, a apresentação de planilha de 

custos detalhada e de nota fiscal emitida em data anterior à abertura do certame. 

A não apresentação de justificativa satisfatória acarretará a desclassificação da 

proposta. 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2022 ARTIGO 33 e 34: 

 
INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
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Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado 

pela Administração. 

 
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, que comprove: 

 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.21  

7.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

percentual de maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.23 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 

24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.25 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.26 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, facultará 

ao pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.27 O Critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO” em cada item em disputa, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.28 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO   

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação ao mínimo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitação do licitante 

melhor classificado, conforme disposições do edital. 

8.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.3 Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
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II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem descontos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente valor global ou unitários simbólicos, 

irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5  Qualquer interessado, bem como a administração, poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.7.2  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.7.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

9.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:  

9.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último;  

9.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando 

em consequência o valor total da proposta.  

 

10. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

10.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO da(s) proposta(s), ocorrerá a fase de habilitação, sendo 

esta somente em relação à licitante primeira classificada;  

10.2 É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista, 

que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos conforme Termo de 

Referência: 

 

10.3 REGISTRO DA EMPRESA: 

 Certidão de registro da empresa junto aos órgãos competentes, comprovando sua 

legalidade e regularidade. 

 

10.4 LICENÇA AMBIENTAL: 

 Documentação que ateste que a empresa está em conformidade com as regulamentações 

ambientais para o armazenamento e manuseio de combustíveis. 

 

10.5 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO: 

 Alvará de funcionamento expedido pela prefeitura ou órgão municipal responsável, 

autorizando a empresa a operar como fornecedor de combustível. 

 

 

10.7 CADASTRO MUNICIPAL: 

 

 Registro no cadastro municipal de fornecedores, se houver. 

 

10.10 CONTRATO SOCIAL OU ESTADUAL SOCIAL: 

 

           Documento que estabelece a constituição da empresa e suas normas de funcionamento. 

 

10.11 CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço): 

 

 Documento que comprove a regularidade do recolhimento do FGTS dos funcionários da 

empresa. 

 

10.12 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CNDT): 

 

 Documento que comprove a regularidade trabalhista da empresa, mostrando que não há 

débitos pendentes relacionados a processos trabalhistas. 

 

10.14 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DA ANP: 
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 No caso do Brasil, autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) para operar como distribuidora ou revendedora de combustíveis. 

 

10.15 CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE VENDA DE COMBUSTÍVEL: 

 

 Documento que comprove a regularidade da empresa para venda de combustíveis, também 

emitido pela ANP no Brasil. 

 

10.17 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS: 

 

 Declaração formal da empresa afirmando que está em conformidade com todas as normas 

e regulamentos aplicáveis à atividade de fornecimento de combustíveis. 

 

10.18 OUTROS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

10.18.1 Documentos adicionais podem ser solicitados dependendo das exigências da prefeitura ou 

órgão municipal responsável. 

 

10.18.2 Os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

 

10.19 CRITÉRIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

 

 O Registro de Preços também requer que a Detentora atenda a critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do OBJETO, para que seja 

assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos, 

relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar na contratação e manter durante toda a 

vigência da ATA de Registro de Preços os seguintes documentos: 

 

10.19.1 Licença ambiental de operação;  

 

10.19.2 Certificado do INMETRO (BOMBAS); 

 

 A detentora deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 

10.20. A documentação de habilitação poderá ser substituída NO QUE COUBER pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores – COMPRASBR ou pelo Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF, expedido nos documentos por eles abrangidos;  

10.21. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo Pregoeiro, onde seus respectivos 

certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.  

10.22 Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 

exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato, via telefone (67) 3303-2730 / 

67) 3303-2702, ou e-mail: contato@comprasbr.com.br. 
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10.23 A participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

10.24 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

10.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de autenticação permitido pela legislação brasileira vigente. 

10.26. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

 

10.27. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.28. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.29. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

10.30. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Órgãos 

de Registros Cadastrais mencionados no subitem 10.1.1., e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

10.31. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.32. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.33. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

10.34. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 
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10.35. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

10.36. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

10.37. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.38. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

10.39. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

10.42. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.40. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

10.41. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

10.42. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10.43. A licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, 

na forma da legislação vigente. 

 

10.44.      Declaração de enquadramento de porte empresarial (MEI/ME/EPP), conforme 

anexo III. 

 

10.45. Declaração para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de que, no ano- 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 

4°, § 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme anexo IV. 

 

10.46 Declaração unificada (anexo V) devidamente assinada e com o carimbo da empresa: 
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a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a empresa não foi 

declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 

Governo; 

 

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

c) Declaração de cadastro no E-CJUR, para fins de cumprimento das exigências do TC/MS, 

com o carimbo CNPJ da licitante; 

 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social. 

 

10.6.3     Declaração de Proposta Econômica. (anexo VII) 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

11.1.1. Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, Sistema Eletrônico no site 

https://comprasbr.com.br/  e pelo e-mail licitacao.aj2@gmail.com 

11.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

11.4. O Pregoeiro responderá às impugnações e os pedidos de esclarecimentos divulgando-os em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, será automaticamente, com ou sem aviso do pregoeiro, concedido o 

prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo e-mail licitacao.aj2@gmail.com 

12.4 , ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo mesmo e-mail, em outros 03 (três) dias, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.5 O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente 

a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  

12.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico (Anexo II) e deverá: 

13.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

13.2.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

13.2.2 Apresentar os descontos finais, atualizados para a oferta final do licitante 

vencedor, bem os prazos de entrega, se assim for o caso. 

13.2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

13.2.4 Os descontos deverão ser expressos em em algarismos e por  extenso (art. 

12, II, da Lei nº 14.133/21). 

13.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de descontos ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, os descontos e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do desconto mais bem classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

15.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito adjudicará 

o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

Homologada a licitação, os documentos serão colocados à disposição para exame dos participantes 

que assim o desejarem. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO  
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17.1 O prazo para assinatura do instrumento contratual será de até 05 (cinco) dias a contar da 

regular convocação que poderá ser de maneira direta ou por meio de publicação na Imprensa 

Oficial. 

17.1.1 Para assinatura do instrumento contratual o Pregoeiro verificará a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntará ao processo. 

17.1.2 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.2 É facultado a Prefeitura Municipal de Antônio João – MS, quando a convocada não assinar 

termo de Contrato, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 

estabelecidas, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação pertinente, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação (art. 90, §2º da Lei Federal nº 

14.133/21). 

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

17.4 O recebimento do objeto far-se-á nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 4.133/21. 

17.5 A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, incluindo empregados em 

serviço, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material 

empregado art. 119 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.6 O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137, com as consequências 

indicadas no art. 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo das sanções previstas 

naquela lei e neste ato convocatório. 

 

17.7 O prazo de vigência do contrato será consignado no próprio instrumento, com termo inicial 

a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.8 O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 

Federal nº14.133/21. 

 

17.9 A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

18.1  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações com os fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
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19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e na Minuta de Contrato. 

 

20 DO PAGAMENTO: 

20.1 Os pagamentos devidos à empresa contratada serão efetuados em conformidade com as 

regras estabelecidas no termo de referência anexo a este edital. 

21 INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA: 

21.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

modos:  

21.2 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

21.3 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

21.4 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

21.5  O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a Prefeitura de Canoinhas o direito de extinguir o instrumento contratual e de 

cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação 

judicial e/ou extrajudicial.  

21.6 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA 

DA ATA, independentemente de outras penalidades.  

21.7 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa.  

21.8 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sujeitando- se a DETENTORA DAATA às sanções administrativas pertinentes.  

21.9 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de 

Antonio João poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo 

de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços.  

21.10 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

21.11 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

21.12 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

21.13 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

21.14 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

21.15 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado.  

21.16 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata:  

21.17 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  

21.18 a pedido do fornecedor;  

21.19 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

21.20 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  
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21.21 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àquele praticados no mercado; ou,  

21.22 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

21.23 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado. 

21.24 De acordo com o art. 155, da Lei 14.133/21, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

21.25 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.26 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.27 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.28  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.29  A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a licitante ou o 

contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

21.30 A sanção de multa será aplicada no percentual de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 20.1. 

deste Edital. 

21.31 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do tópico 20.1. deste Edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Antônio João/MS, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

21.32 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII do tópico 20.1. 

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

mesmo tópico que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitatório, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

21.33 As demais regras e procedimentos para análises e aplicações de sanções serão aplicados 

de acordo com os art. 155 a 159 da Lei 14.133/21. 

21.34 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.34.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.34.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

21.35 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.36 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.37 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.38 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de 

referência e n Minuta do Contrato, sendo este último se houver. 
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

22.12 Todas as comunicações entre licitantes e pregoeiros serão exclusivamente via chat no 

sistema. 

23 DO FORO: 

23.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas 

no Foro de Justiça da Comarca de Ponta Porã/MS, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

24 DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PORTE EMPRESARIAL 

(MEI/ME/EPP);  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE DE QUE CUMPREM COM O DISPOSTO NO ART. 4°, § 2º, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS;  

ANEXO VI - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

ANEXO VIII -  MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Antônio João/MS, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

...................................................... 

Anderson Luiz Gracia Amorim 

Coordenador de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Aquisição de “COMBUSTIVEIS DIESEL S10, 

DIESEL COMUM, GASOLINA E ARLA32”, para a frota de TRANSPORTE estudantil da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Antonio João - MS. 

 

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 

realização de políticas públicas. 

 

Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais 

eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de 

nossas metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma 

gestão eficiente dos recursos públicos.  

 

Neste contexto, o presente documento apresenta os motivos e razões que se faz necessária 

a presente contratação. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura necessita da aquisição de 

fornecedor de combustível a ser atendida para à sua frota veicular. 

 

1.2. A aquisição dos referidos combustíveis “DIESEL S10, DIESEL COMUM, 

GASOLINA E ARLA32”, se faz necessário para atender a demanda do Departamento de 

Transporte Escolar pertencentes à Secretaria de Educação e Cultura do Município de 

Antonio João – MS. 
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QUADRO I:  

DEMANDA DA QUANTIDADE CONTRATADA 

VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

VEÍCULO PLACA LINHA 
TIPO DE 
COMBUSTÍVEL KM/L 

KM DIÁRIO 
(MÉDIA) 

LITROS POR 
DIA (MÉDIA) 

LITROS POR 
MÊS 

LITROS POR 
ANO 

10% 
MARGEM 
DE SEG. (L) 

FIAT/DOBLO HSH0657 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO GASOLINA 8,00 200,00 25,000 550,000 5125,00
0 

5637,500 

ÔNIBUS HSH5340 ASSENTAMENTO ANTONIO 
JOAO 3 

DIESEL 
COMUM 

3,38 80,00 23,669 520,710 4852,07
1 

5337,278 

VW/KOMBI HSH5341 TRANSPORTE ESCOLAR GASOLINA 5,52 52,00 9,420 207,246 1931,15
9 

2124,275 

VW/KOMBI HTO2368 RESERVA GASOLINA 5,35  0,000 0,000 0,000 40,000 

ÔNIBUS HTO3073 RIOGRANDESE DIESEL-S10 3,43 99,60 29,038 638,834 5952,77
0 

6548,047 

ÔNIBUS HTO3074 RESERVA DIESEL-S10 3,38 0,00 0,000 0,000 0,000 30,000 

ÔNIBUS HTO3078 FAZENDA ALEGRIA DIESEL-S10 3,43 330,00 96,210 2116,618 19723,0
32 

21695,335 

ÔNIBUS NRL9172 PRIMAVERA/CAMPESTRE DIESEL-S10 2,97 105,60 35,556 782,222 7288,88
9 

8017,778 

ÔNIBUS NRL9173 ASSENTAMENTO ANTONIO 
JOÃO 1 

DIESEL-S10 3,48 145,20 41,724 917,931 8553,44
8 

9408,793 

ÔNIBUS NRL9175 FAZENDA URUTAU/NATIVA DIESEL-S10 3,15 195,60 62,095 1366,095 12729,5
24 

14002,476 

ÔNIBUS NRZ3513 PIO/CAMPESTRE DIESEL-S10 6,23 105,60 16,950 372,905 3474,79
9 

3822,279 

ÔNIBUS NRZ3795 MARANGATU/CAMPESTRE DIESEL-S10 3,07 132,00 42,997 945,928 8814,33
2 

9695,765 

ÔNIBUS NRZ3796 FAZENDA GUAIRA DIESEL-S10 3,32 0,00 0,000 0,000 0,000 60,000 

ÔNIBUS QAB5065 ASSENTAMENTO 
VERANILDA 

DIESEL-S10 3,87 84,00 21,705 477,519 4449,61
2 

4894,574 

ÔNIBUS QAB5242 FAZENDA DOIS DE OURO DIESEL-S10 3,71 189,60 51,105 1124,313 10476,5
50 

11524,205 

ÔNIBUS QAB8B25 ALDEIA/CAMPESTRE 
NOTURNO 

DIESEL-S10 5,48 200,40 36,569 804,526 7496,71
5 

8246,387 

ÔNIBUS QAP0A94 FAZENDA 
CERVO/BARBAQUA 

DIESEL-S10 5,61 264,00 47,059 1035,294 9647,05
9 

10611,765 

ÔNIBUS QAT7C99 DESTACAMENTO MILITAR DIESEL-S10 5,53 158,40 28,644 630,163 5871,97
1 

6459,168 

ÔNIBUS RWA9J21 VIAGENS/ACADEMICOS DIESEL-S10 4,55 400,00 87,912 1934,066 17582,4
18 

19340,659 

ÔNIBUS RWA9J22 VIAGENS/ACADEMICOS DIESEL-S10 4,55 400,00 87,912 1934,066 17582,418 19340,659 

ÔNIBUS RWD5A73 FAZENDA SÃO JORGE DIESEL-S10 3,85 259,20 67,325 1481,143 13801,558 15181,714 

ÔNIBUS SMB1G01 ASSENTAMENTO 
ANTONIO JOÃO 2 

DIESEL-S10 3,56 184,80 51,910 1142,022 10641,573 11705,730 

ONIBUS SMH1H79 FAZENDA MONTE VERDE DIESEL-S10 5,52 105,60 19,130 420,870 3826,087 4208,696 

 

Justifica – se a quantidade de diesel dos veículos placas RWA9J21 e RWA9J22, visto que, a estimativa 

de quilometragem diária superior apresentada para os ônibus mencionados se justifica pelo fato de 

que esses veículos não realizam apenas uma única rota diária, como ocorre com os demais da frota. 

Além da linha regular diurna, cuja média de percurso já se aproxima de 200 km por dia, esses ônibus 
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também executam uma rota adicional no período noturno, destinada ao transporte de estudantes 

universitários.  

Dessa forma, o mesmo veículo realiza dois trajetos completos no mesmo dia, resultando em uma 

quilometragem média diária aproximada de 400 km. Diferentemente dos demais ônibus, que operam 

somente em turno único, estes veículos atendem demandas complementares da Secretaria de 

Educação, garantindo o acesso de alunos ao ensino superior em municípios vizinhos.  

Tal necessidade operacional justifica o aumento da quilometragem estimada e, consequentemente, 

do consumo de combustível. A estimativa apresentada reflete a realidade de uso dos veículos, sendo 

essencial para assegurar a continuidade do transporte educacional, evitando interrupções no 

atendimento aos estudantes. 

Já para o veiculo HSH0657, a estimativa de consumo anual superior a 5.000 litros de combustível para 

o referido veículo se justifica pelo fato de que este é o único automóvel atualmente disponível para 

atender às diversas demandas operacionais da Secretaria de Educação. O veículo é utilizado de forma 

contínua para múltiplas finalidades, incluindo a realização de viagens administrativas, transporte de 

alunos, entrega e retirada de materiais e compras, apoio logístico às unidades escolares, participação 

em reuniões e deslocamentos institucionais, além de atender demandas extraordinárias que ocorrem 

inclusive aos finais de semana. Considerando que não há outro veículo disponível para divisão dessas 

atividades, toda a demanda de deslocamento fica concentrada neste automóvel, o que eleva 

significativamente a sua quilometragem anual e, consequentemente, o consumo estimado de 

combustível. Dessa forma, a quantidade estimada de combustível é compatível com o volume de 

atividades desempenhadas, sendo necessária para garantir o funcionamento adequado das ações 

da Secretaria de Educação. 

 
 

QUADRO II 
 

1.3. Os veículos que utilizam o combustível Diesel S10 tem um total de 20 (vinte) 

veículos e 01 (um) veículo usando Diesel comum, porém todos da frota de Ônibus escolar, 

também está incluso 02 (dois) veículos Volkswagem Kombi e 01 (um) veículo Fiat Doblo 

com o uso de Gasolina, assim também da frota de veículos integrados à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura para consumo no exercício do ano de 2026. 
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QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED. QTD TOTAL 

1 DIESEL – S10 LITROS 184.794,031 

2 DIESEL COMUM LITROS 5.337,278 

3 GASOLINA LITROS 7.801,775 

4 
ARLA 32 – AGENTE REDUTOR DE LÍQUIDOS DE 

ÓXIDOS DE NITROGÊNIO – BALDE DE 20L 
UNIDADE 

500 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA ASO 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES 

 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

2.2. O objeto desta contratação está descrito no item 1.1 deste Termo. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca e/ou 

modelo, uma vez que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) não detalha ou sugere nenhuma 

marca em específico que possa ser utilizada para atender a demanda da frota de veículos 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Antonio João - MS. 

 

4.2. O Posto de Combustível deverá se encontrar localizado em um raio de, no 

máximo, 20 (vinte) km da sede da Prefeitura Municipal, situada na rua Vitorio Penzo, 345, 

centro. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO 
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4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 
4.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de Entrega 

 

5.2. O prazo de abastecimento será imediato, conforme solicitação da secretaria 

requisitante, através do formulário de AUTORIZAÇÃO PARA ABASTECIMENTO. 

 
5.3. Os abastecimentos deverão ocorrer no posto de abastecimento da empresa 

detentora da Ata de Registro de Preços, a qual deverá se encontrar em um raio de até 20 

(vinte) km da sede da Prefeitura Municipal de Antonio João localizada a rua Vitorio Penzo, 

345, centro. 

 
5.4.  Os abastecimentos serão realizados no horário de 06:00 horas às 18:00 

horas, de segunda a sexta feiras, com eventuais abastecimentos aos sábados, domingos 

e feriados. 

 

5.5. Os combustíveis serão aplicados diretamente no tanque do veículo ou 

equipamento da frota municipal, mediante à apresentação da Ordem de Autorização de 

Abastecimento emitida, datada e assinada pelo servidor do Setor de Controle de 

Combustíveis. 

 
5.6. O Setor da prefeitura de Antonio João - MS que participará da Ata de Registro 

de Preços deste processo estão esquematizados no subitem abaixo: 

 

5.7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Conforme solicitação no Quadro I. 

 
5.8. O fornecedor deverá fornecer os produtos contratados de acordo com a 

demanda, no ato de cada abastecimento, emitir cupom fiscal com a respectiva quantidade 

de litros fornecidos, preço unitário de bomba por litro, a quilometragem e numeração de 
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placas dos veículos abastecidos da frota desta Secretaria Municipal. Além disso, colher 

assinatura do condutor no Cupom Fiscal. 

 
5.9. Os combustíveis poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

comercial, devendo ser substituídos imediatamente, no momento da constatação pelo 

demandante, às custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e da garantia 

do serviço prestado. 

 
5.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 
6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 
6.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

 
6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo  

 
6.18.  ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

 
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
QUADRO III 

 

INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DO SETOR REQUISITANTE 

NOME MATRICULA 

GIOVANI LEANDRO VAREIRO 6862 
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QUADRO IV 

 

GESTOR DO SETOR REQUISITANTE 

NOME MATRICULA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
PORT/RH/N° 002/2025 

   

ANA LILA MENDONÇA XAVIER  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto 

 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 
7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias corridos, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá a 

liquidação. 

 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.10. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital, identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. Prazo de pagamento. 

 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

do adimplemento da obrigação, e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is). 

 
7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP  

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) ⇒ I = (6/100) ⇒ I = 0,00016438 ao dia 

          365                 365  
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% 

 

7.17. O pagamento dos encargos moratórios deverá ser objeto de solicitação da 

CONTRATADA, não cabendo à Administração fazê-lo de ofício. 

 
7.18. FORMA DE PAGAMENTO 

 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 
7.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.2.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM incidente sobre a tabela da Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. 

 

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.12. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 
8.20. Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.21. Certidão negativa de Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Falência, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante proponente, datada de no máximo 90 

(noventa) dias anteriores à data de entrega dos envelopes - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

 
8.22. Quando a Certidão for POSITIVA com recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá constar, obrigatoriamente, esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivo e o 
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estado da ação ou da dívida denunciada, para efeito de consideração e verificação de 

viabilidade econômica para executar o objeto licitado, através de imediata diligência, para 

fins de habilitação. 

 
8.23. Qualificação Técnica 

 
8.24. Apresentação da autorização expedida pela ANP para realizar a atividade de 

revenda de combustíveis automotivos (como diesel, gasolina, etanol), em plena validade. 

 
8.25. Prova de que possui capacidade de execução, compatível com o objeto desta 

licitação, por meio de atestado(s) de capacidade técnica, emitido por instituição pública ou 

privada; 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.498.602,65 (um milhão, 

quatrocentos e noventa e oito mil e seiscentos e dois reis e sessenta e cinco centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela inserida no item 1.1 deste Termo. 

 

9.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
9.3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.4. A indicação da dotação orçamentária é necessária no procedimento de 

registro de preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação. 

 
9.5. DA PUBLICIDADE 

 
 

9.6. O extrato do contrato oriundo deste instrumento será publicado no Diário 

Oficial da ASSOMASSUL, https://diariooficialms.com.br/assomasul, bem como no site 

oficial https://www.antoniojoao.ms.gov.br/ 

 
9.7. A CONTRATADA deverá declarar para os devidos fins que está ciente que a 

íntegra do contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Antonio João - MS no Portal Nacional de 

http://www.antoniojoão.ms.gov.br/
mailto:licitacao@antoniojoao.ms.gov.br
https://diariooficialms.com.br/assomasul
https://www.antoniojoao.ms.gov.br/


 

Rua Vitório Penzo, nº 347 - Centro | Fone: (67) 3435-1011 CEP 79.910-000 | CNPJ 03.567.930/0001-10 
www.antoniojoão.ms.gov.br | licitacao@antoniojoao.ms.gov.br 

Contratações Públicas (PNCP) e que essas publicações não ferem nenhum dispositivo da 

Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP). 

 
9.8. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 
9.9. As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção 

em vigor no Brasil, em especial, as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), do Decreto Federal nº 8.420/2015. 

 
9.10. As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar 

quaisquer atividades que constituam violação às disposições das normas anticorrupção e 

das demais disposições referentes à matéria. 

 
9.11. As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, 

bem como por seus sócios, deverão conduzir suas práticas, durante a execução do 

contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

 
9.12. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao 

mesmo ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
9.13. Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que: (a) não violaram, 

violam ou violarão as regras anticorrupção; (b) têm a ciência de que qualquer atividade que 

viole as regras anticorrupção é proibida; e (c) declaram conhecer as consequências 

possíveis de tal violação. 

 
9.14. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima 

ensejará a resolução imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, 

sem prejuízo de eventual pagamento de indenização por perdas e danos. 
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Antonio João – MS, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

LEANDRO SANTOS DA SILVA 

TERMODE REFERÊNCIA 

 

 

APROVADO POR: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

ANA LILA MENDONÇA XAVIER 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

                              (ASSINADO NO ORIGINAL) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

PROPONENTE:  

CNPJ/MF:  Inscrição Estadual: 

Endereço:  E-mail: 

Cidade/UF:  Telefone: 

Banco:  Conta Corrente: Agência: 

Representante Legal/ Procurador:  

CNPF/MF nº: CI.RG. nº: 

Validade da proposta Prazo de entrega:  

 
Valor total da proposta:  R$ _________ (por extenso) 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os valores 

acima com validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

 

___________________ - MS, ______ de ___________ de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 

CNPJ 

CONDIÇÕES GERAIS:  

1. Forma de execução da Ata: forma parcelada, de acordo com a necessidade do objeto. 

2. Prazo de Entrega: conforme termo de referência.  

3. Prazo para vigência contratual: 12 (doze) meses.  

4. Não será aceito produto em desacordo com as especificações constantes da presente proposta. 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED. QTD TOTAL 

1 DIESEL – S10 LITROS 184.794,031 

2 DIESEL COMUM LITROS 5.337,278 

3 GASOLINA LITROS 7.801,775 

4 
ARLA 32 – AGENTE REDUTOR DE LÍQUIDOS DE 

ÓXIDOS DE NITROGÊNIO – BALDE DE 20L 
UNIDADE 

500 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Eu,   , portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº.    SSP/  e 

inscrito no CPF/MF nº , representante da empresa    , CNPJ/MF nº.  , 

solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando 

da sua participação na licitação,   Processo  Administrativo  nº  /2026, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  ___/2026, Ata de Registro de Preço nº ______ 

 /2026 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base 

nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 

§4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação 

neste certame. 

 

Declaramos também que: 

 

( ) Somos optante do simples nacional. 

 

( ) NÃO somos optante do simples nacional. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Local/Data 

 

Nome e Assinatura do Representante Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE QUE CUMPREM O 

DISPOSTO NO ART. 4°, § 2º, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  /2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2026 

 

 

A   empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº   , 

sediada  à  Rua/Avenida  nº   , Setor/Bairro   ,  na cidade de 

 Estado de  , neste ato representado  pelo  seu  sócio/procurador 

o Senhor   , nacionalidade, estado civil, residente  e domiciliado 

na  , portador da Carteira de  Identidade n°   e CPF n° 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, que no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, conforme disposto no art. 4°, § 2º, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

 

 

Local/Data 

 

Nome e Assinatura do Representante Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

No que se referir ao Processo  Administrativo nº  /2026, Pregão Eletrônico nº 

 /2026, a empresa   , inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ______________   sediada  

à Rua/Avenida  nº  ,  Bairro      ________,  na cidade de______________Estado  de 

_____    ,  neste  ato  representado  pelo  seu  sócio/procurador  o  Senhor              , 

nacionalidade,  estado  civil,  residente  e  domiciliado na .  , portador da Carteira de 

Identidade n°________ e CPF n°_________ . 

 

Declaramos, para os devidos fins que: 

 

a) Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração 

Pública, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das 

Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando, 

portanto, apta a contratar com o Poder Público. 

 

b) Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

c) DECLARA para fins de cumprimento das exigências do TC/MS, que CASO SEJA 

SAGRADA VENCEDORA DO CERTAME realizará cadastro diretamente no site 

do TCE/MS – Tribunal de Contas do Estado de MS, no Portal do Jurisdicionado, 

informando e-mail válido e mantendo os seus dados atualizados. DECLARA 

AINDA, ciência da necessária validação do cadastro via confirmação no e-mail 

informado no sistema, viabilizando o encaminhamento do processo ao órgão de 

controle externo, ACEITANDO QUE O OBJETO SÓ SEJA EXECUTADO APÓS 

A COMPROVAÇÃO DA REFERIDA VALIDAÇÃO. 

 

d) DECLARA, sob as penas da Lei, que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67 da Lei Nº 14.133/2021. 
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e) DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no inciso IV do art. 63 

da Lei Nº 14.133/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

Local/Data 

 

Nome e Assinatura do Representante Carimbo do CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2026 

 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°____/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Vitório Penzo, nº. 347, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o 

Nº 03.567.930/0001-10, neste ato representada Sr. AGNALDO MARCELO DA 

SILVA OLIVERIA, portador da Carteira de Identidade sob o RG n.º 1192454 SSP/MS 

e CPF n.º 972.010.141-53, residente e domiciliado na Rua Joana Elisa Gomes, nº. 

60, Centro, Antônio João/MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________________, com estabelecimento na _________________, na cidade 

______________________________, doravante denominada Contratada, 

representada neste ato por ___________________, brasileiro, portador da carteira 

de identidade tipo RG n.º __________, emitida pela SSP/___, e do CPF n.º 

._______________, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 

006/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n ° 08/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a Registro 

de preços para aquisição de combustível tipo Gasolina, Óleo Diesel S10, Óleo Diesel 

Comum e Arla 32, para atender a demanda da frota da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura do município de Antonio João – MS, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

ITEM                 DESCRIÇÃO UND. MED. QTD TOTAL 

1 DIESEL – S10 LITROS 184.794,031 

2 DIESEL COMUM LITROS 5.337,278 

3 GASOLINA LITROS 7.801,775 

4 
ARLA 32 – AGENTE REDUTOR DE 

LÍQUIDOS DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO 

– BALDE DE 20L 

UNIDADE 
500 
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VALOR TOTAL: R$ R$ 1.498.602,65 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil e 

seiscentos e dois reis e sessenta e cinco centavos). 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado a partir do 

data de divulgação no sitio da Prefeitura Municipal, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 14/03/25. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
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índice IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 20 dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2. Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, segundo as exigências 

legais, normas do fabricante e especificações técnicas da Agência Nacional de 

Petróleo – ANP;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo 

dia; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Unidade:   
Funcional:   
Cat. Econ.:   
Fonte de Recurso  
Ficha  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 

ou em sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponta Porã – MS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FISCAIS E GESTORES DE CONTRATO  

 

18.1 Fiscal de contrato, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA NOME CARGO 

S.M.EDU. GIOVANI LEANDRO VAREIRO  TI  

 

18.2 Gestor de contrato, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIO NOME CARGO 

S.M.EDU. ANA LILA MENDONÇA XAVIER SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

 

 

 

Antônio João – MS, ____ de  ________ de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS  

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVERIA  

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________ 

 

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026 

 

ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2026 

 

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de 2026, O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO 

- MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Vitório Penzo, nº. 

347, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 03.567.930/0001-10, neste 

ato representada Sr. AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVERIA, portador da 

Carteira de Identidade sob o RG n.º 1192454 SSP/MS e CPF n.º 972.010.141-53, 

residente e domiciliado na Rua Joana Elisa Gomes, nº. 60, Centro, Antônio João/MS, 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, doravante denominada 

Interveniente os termos da Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações, e 

demais normas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Processo Administrativo nº 34/2026, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

08/2026 – Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro(a) do Município, 

conforme  Ratificação em ___/______/____, RESOLVE registrar os preços para 

aquisição de combustível tipo Gasolina, Óleo Diesel S10, Óleo Diesel Comum e Arla 32, 

para atender a demanda da frota da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

município de Antonio João – MS. 

 

Através do Sistema de Registro de Preços oferecido pela empresa ........., inscrita no 

CNPJ sob o nº ..........., com sede ............, CEP........., Município de .........., telefone: 

..........., neste ato representado pelo(a) senhor(a) ................, portador do da cédula 

de identidade nº ......... e do CPF nº .........., de cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame acima referido observada as condições enunciadas nas 

cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: 

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de combustível tipo Gasolina, Óleo Diesel S10, 

Óleo Diesel Comum e Arla 32, para atender a demanda da frota da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura do município de Antonio João – MS, em conformidade com as 

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Edital e 

seus anexos. 
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1.2. Da relação do (s) preço (s) registrado (s): 

VALOR TOTAL: R$ 1.498.602,65 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil e 

seiscentos e dois reis e sessenta e cinco centavos). 

   

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA 

PARA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

2.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote/item poderão ser registradas tantas 

fornecedoras que aderirem ao preço da primeira, observada a ordem de classificação 

das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrado na 

própria sessão da licitação. 

 

2.2. CADASTRO RESERVA: Da relação do (s) proponente (s) que aderiram ao 

preço da vencedora: 

ITEM: CÓDIGO: 
DESCRIÇÃO: 

Descrição do item. 

UNIDADE 

unidade 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Classificação Fornecedor CNPJ 

1º   

2º   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA 

ATA  

3.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes modos:  

 

3.2. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 

3.3. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 

3.4. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 

3.5. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações 

legais e/ou contratuais assegura ao MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS o direito de 

extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a 

qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  
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3.6. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 

da Lei n. 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o 

descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras 

penalidades.  

 

3.7. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa.  

 

3.8. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sujeitando- se a DETENTORA DA ATA às sanções 

administrativas pertinentes.  

 

3.9. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO – MS, poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 

cancelamento da ata de registro de preços.  

 

3.10. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

a. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

c. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

 

d. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

3.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI 

do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

 

3.12. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata:  

 

a. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  

 

b. a pedido do fornecedor;  

 

c. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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d. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

e. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou,  

 

f. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

3.13. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI 

do caput será formalizado por despacho fundamentado.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 

desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação.  

 

4.2. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.  

 

4.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade 

da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento 

equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.  

 

4.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, 

 

4.5. de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso.  

 

4.6. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá 

que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 

procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, 

nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação 

da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do 

pactuado.  

 

4.7. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço 

registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei 

n. 14.133/2021.  
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4.8. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado 

de provas do desequilíbrio sofrido.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação 

da CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se 

ainda os seguintes preceitos:  

 

5.2. A entrega dos produtos será de acordo com o determinado no Termo de 

Referência. 

 

4.3. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 

quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em 

desacordo com o especificado no Termo de Referência.  

 

5.4. Demais formas de execução estão no Termo de Referência, parte integrante 

deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

6.1. Os combustíveis fornecidos, devem atender as exigências legais, normas do 

fabricante e especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP;  

6.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

6.4. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento definitivo da entrega da parcela dos produtos, após a 

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

 

6.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão;  

c. os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. o valor a pagar; e  

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado 

 

6.8. Providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

6.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

6.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

6.13. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.14. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos 

do MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS, em até 30 (trinta) dias contado após a 
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emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as condições 

de recebimento provisória ou definitiva.  

 

6.15. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos produtos 

prestados/executados e fornecidos.  

 

6.16. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e 

Autorização de Fornecimento correspondente.  

 

6.17. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto 

contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

correção monetária.  

 

6.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 

previsto para pagamento.  

 

6.19. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a entrega do objeto.  

 

6.20. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.  

 

6.21. A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle 

interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas 

seguintes situações: 

 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 

contrato;  

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 

estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 

do objeto do contrato;  

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa contratada;  

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 

integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade 
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da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

institucional.  

 

6.22. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 

de serviços;  

 

6.23. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, 

bem como liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas.  

 

6.24. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 

regularidade com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da 

apresentação das seguintes certidões: 

6.28.1. Certidão Negativa de Tributos Federais; 

6.28.2. Certidão Negativa de Tributos Municipal; 

6.28.3. Certidão Negativa de Tributos Estadual; 

6.28.4. Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (CRF) e, 

6.28.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECUSA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:  

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique as contratações decorrentes do registro;  

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do objeto da licitação.  

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente 

de procedimento fraudulento, devidamente comprovado; d) a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do fornecedor;  

 

7.2. O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS, diante da recusa, apurará as razões do 

interessado no próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá 

resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e 

consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem 

embargo de lhe ser franqueado contraditório e a ampla defesa.  

 

7.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão 

de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), 

o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito ao MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 

JOÃO - MS, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação 

devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a 

entrega do material.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá:  

 

8.2. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.  

 

8.3. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser 

reajustado, com base no índice INPC.  

 

8.4. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 

desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo 

no caso de prorrogação. 

 

8.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

8.5.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

8.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original.  

 

8.6. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado 

dos seguintes documentos:  

 

8.6.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 

formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre 

carimbo da empresa;  

 

8.6.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
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8.6.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na 

época da apresentação das propostas. 

 

8.7. Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico financeiro 

será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 

8.7.1. A detentora da ARP deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 

empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento.  

8.7.2. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

9.1. A gestora da Ata de registro de preço coordenará a entrega dos produtos, a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

9.2. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesas pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; os registros realizados pela fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

9.3. A gestora da ata tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

9.4. A gestora da ata também acompanhará o prazo de vigência da ata, de registro 

de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá:  

 

9.5. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.  

 

9.6. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com 

base no índice INPC.  
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9.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

 

9.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

 

9.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

9.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

 

9.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

9.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

 

9.17. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual  
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9.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 

9.19. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

9.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

9.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

 

9.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

 

9.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

 

9.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

9.25. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 10.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 

JOÃO - MS, na qualidade de Usuária da Ata.  

 

10.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo 

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas à prestação, inclusive 

aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

10.3. As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Registro de 

Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho 

ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 

remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES  

11.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

 

11.3. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

 

11.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações a serem contratadas, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes da empresa prestadora dos produtos nas dependências 

da Secretaria; 

 

11.5. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste contrato; 

 

11.6. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

11.7. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 

 

11.8. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 

fiscalização da entrega do objeto deste contrato; 

 

11.9. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em 

parte, sem autorização; 

 

11.10. Da Detentora da Ata de Registro de Preço (Fornecedora) 
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11.11. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, informando ao contratante a ocorrência de qualquer alteração 

nas referidas condições; 

 

11.12. Responsabilizar-se pelos produtos, objeto do Contrato, respeitando em 

especial o prazo de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros; 

 

11.13. Dar total garantia e suporte técnico especializado quanto ao objeto licitado 

fornecido, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas 

de qualquer dos produtos entregue comprovadamente adulterado ou fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade. 

 

11.14. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a 

terceiros, ainda que culposo praticado por seus prepostos, empregado ou 

mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento do MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS.  

 

11.15. A Empresa contratada deverá cumprir todas e quaisquer exigências legais, e 

ou eventuais pertinentes aos produtos licitados.   

 

11.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato. 

 

11.17. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação 

parcial ou total na entrega dos produtos. 

 

11.18. O preço ofertado pela empresa licitante vencedora deverá incluir todas as 

despesas relativas ao objeto contratado. Arcar com o pagamento de todos os 

encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da 

execução do objeto, de forma a eximir o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS de 

quaisquer ônus e responsabilidades. 

 

11.19. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 

indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - 

MS ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 

atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer 

responsabilidade do MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS  

12.1. Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções à CONTRATADA: 

http://www.antoniojoão.ms.gov.br/
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a. Advertência;  

b. Multa compensatória entre (0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato celebrado; 

c. Impedimento de licitar e contratar;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções 

seguirá os preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21.  

 

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

 

12.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

 

12.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

de mora, no percentual de10% da obrigação não cumprida.  

 

12.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas no item  

 

12.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, nos termos do 

art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21.  

 

12.8. Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados 

em função do não cumprimento dos produtos ou de metas aprovadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE: 

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário 

Oficial: https://diariooficialms.com.br/assomasul e nos órgãos em que a Lei exige. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo 

do MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos 

Programas de Trabalho, Elementos de Despesas e Fontes de Recursos constarão 

nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas 

as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe a Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO:  

15.1. As partes elegem o foro do Município de Antônio João – MS, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 14.133/2023, e demais normas aplicáveis à matéria 

de licitações e contratos administrativos, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n. º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15.3. E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCAIS E GESTORES DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

16.1 Fiscal da ATA de Registro de Preços, conforme quadro abaixo: 

 

Fiscal de contrato, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA NOME CARGO 

S.M.EDU. GIOVANI LEANDRO VAREIRO  TI  

 

18.3 Gestor de contrato, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIO NOME CARGO 

S.M.EDU. ANA LILA MENDONÇA XAVIER SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

 

Antônio João – MS, ______ de ________________ de 2026. 

 

 

______________________________________ 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO - MS 

                                     AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVERIA 

 

 

____________________________ 

DETENTORA 
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